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SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO

Processo nº 48340.003007/2024-34 
 

PRIMEIRO
TERMO
ADITIVO AO
CONTRATO
DE ADESÃO
nº 35/2024-
MME, PARA
PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS
DE
TECNOLOGIA
DA
INFORMAÇÃO.

 

O CLIENTE e seus representantes, devidamente identificados no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP 70836-
900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, doravante denominado SERPRO, tendo seus representantes legais devidamente
identificados no anexo “IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem
celebrar o presente termo aditivo ao contrato de adesão (Contrato nº 35/2024-MME), que se regerá pelas disposições das Leis nº
14.133/2021 e 10.406/2002 e suas atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais:

1.1.1. Acréscimo quantitativo consistente na adição de 15 unidades de Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - SerproID -
PF - 3 anos (em nuvem), e de 4 Unidades de Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - SerproID - PJ - 3 anos (em nuvem), o que
equivale a 23,92% (vinte e três virgula noventa e dois por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, com fundamento no art. 124,
Inciso I, Alínea b, da Lei 14.133, de 2021.

1.1.2. Supressão quantitativa consistente na exclusão de 5 unidades de Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PF - A3 (3
anos) com Token,  o que equivale a 12,66% (doze virgula sessenta e seis por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, com
fundamento no art. 124, Inciso I, Alínea b, da Lei 14.133, de 2021.

1.1.3. Alteração da Cláusula Décima Primeira - Preço, em função do acréscimo/supressão aplicados.

1.1.4. As alterações acima descritas vinculam-se à Proposta Comercial:  SERPRO – Nº 20250210V001, DE 06/08/2025 -
Sei 1096672.

2.  CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. Em virtude das alterações, o valor da contratação passará de  R$ 9.520,10 (nove mil quinhentos e vinte reais e dez
centavos), para R$ 11.797,99 (onze mil setecentos e noventa e sete reais e noventa e nove centavos), conforme tabela abaixo:

a) Valores atuais do Contrato nº 35/2024:

b) Variações decorrentes das alterações objeto deste Aditivo:



 

c) Novos Quantitativos/Valor do Contrato nº 35/2024:  

2.2. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reajustamento de preços conforme previsto no Contrato.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 320004/00001

II - Fonte de Recursos: 1000000000

III - Programa de Trabalho: 25122003220000001/Ação 2000/PTRES 173417

IV - Elemento de Despesa: 339040

V - Plano Interno: -

VI - Nota de Empenho: 2025NE104, de 16/04/2025

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS

4.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data da sua assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo
aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

Para  firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contratantes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI do Ministério de Minas e Energia, com fundamento no Decreto nº 8.539,
de 08 de outubro de 2015.

 

Representante legal do CONTRATANTE
 
 
 

(Assinatura Eletrônica)
ALEX GONÇALVES BARBOSA

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração
MME/SE/SPOA

 
 

Representante legal da CONTRATADA
 
 

(Assinatura Eletrônica)
MARCELO SOARES DA SILVA

Gerente de Divisão
Serviço Federal de Processamento de Dados

 
(Assinatura Eletrônica)



ALYSSON MAGALHÃES DA COSTA
Gerente de Departamento

Serviço Federal de Processamento de Dados
 

ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 37.115.383/0001-53

Razão Social: Ministério de Minas e Energia

Endereço Completo: Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Brasília/DF

CEP: 70.065-900

Inscrição Municipal:  

Inscrição Estadual*:  

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: Alex Gonçalves Barbosa

CPF: 417.978.331-20

Cargo: Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Designação: Portaria nº 607 - Casa Civil/PR, publicada no DOU de
27/05/2024 - Seção 2 - Pág. 1

Endereço Eletrônico: alex.barbosa@mme.gov.br

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)*

Nome Completo*: Cláudio Xavier Pereira

CPF*: 551.418.117-00

Cargo*: Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração
Substituto

Designação*: Portaria nº 163-P/GM/MME, Publicada no DOU de
8/03/2023 – Seção 2 – Pág. 51

Endereço Eletrônico*: claudio.pereira@mme.gov.br

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO

Nome Completo: Manoel Humberto Lemos da Silva

CPF: 145.252.674-53

Telefone: (61) 2032-5101 – (61) 9.8328-5725

Endereço Eletrônico: manoel.lemos@mme.gov.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Completo: Manoel Humberto Lemos da Silva

CPF: 145.252.674-53

Telefone: (61) 2032-5101 – (61) 9.8328-5725

Endereço Eletrônico: manoel.lemos@mme.gov.br
 

ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: MARCELO SOARES DA SILVA

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 969.325.469-49

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: ALYSSON MAGALHAES DA COSTA

Cargo: Gerente de Departamento

CPF: 029.037.906-71
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares da Silva, Usuário Externo, em 28/08/2025, às 10:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alysson Magalhães da Costa, Usuário Externo, em 01/09/2025, às 17:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alex Gonçalves Barbosa, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em
02/09/2025, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1105997 e o código CRC C2F3EFA3.

Referência: Processo nº 48340.003007/2024-34 SEI nº 1105997
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